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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PIAUÍ

CNPJ N" 06.553.8(^0001-02

LEI N° 3119/2021, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.

^^Regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em

transportes de passageiros (mototaxista), de entrega (delivery)

e de mercadorias (moíoboy) e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí, no uso das suas atribuições

constitucionais e previstas na Lei Orgânica do Município de Picos/PI, faço saber que a Câmara

Municipal de Picos aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. V. Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais com o uso de

motocicleta em transportes de passageiros (mototaxista), em entregas (delivery) e transporte

remunerado de mercadorias (moíoboy), e estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá

outras providências.

Art 2°. A autorização para a exploração dos serviços em veículos automotores do tipo

motocicleta, definidos pelo artigo 1° desta Lei, somente será concedida a pessoa física.

§1" - Os detentores da autorização, a que se refere o caput do presente artigo, poderão

organizar-se em cooperativa, associação e sindicato, na forma da Lei, os quais os representarão junto

ao Órgão Público Gestor.

§2° - A frota de mototaxistas será fixada em número de 01 (uma) moto para cada 100

(cem) habitantes, no município de Picos, considerando a população oficial em dados do IBGE.

Art. 3°, Os serviços prestados conforme o artigo 1° desta Lei, no município de Picos,

serão fiscalizados e administrados pela Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade

Urbana (STTRAM).

Art. 4°. As motocicletas que executarem os serviços da mototáxi poderão circular em

todo o município de Picos, possuindo ̂pont^s de partida oficiais espbelecidos, previamente, pela

STTRAM.

Ç Rua Maivos Parente n" 155 - Centni
CKP: 64.6<K)-U)6 • Picos - PI

TpIs: (S'))Mt54:i5/4217

www.picos.pLgov.br ̂
e-mail: iianvtfpicos.pLgov.br

Página 1 de 6














